
LEI MUNICIPAL NQ 27/88

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Eslado do Rio Grande do Sul

Dispõe sobre preço do estacionamento p~
go estabelecido pela Lei ~unicipal n2
83/78, de 29 de dezembro de 1978, e dá
outras providências.

BERTILO SCHNEIDER'~
Secretário de Transportes

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos quatro (4) -
dias do mes de maio do ano de 1988.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promul
go a ~eguinte Lei:

Art. 12 r. fixado em Cz$ 20,00 (vinte cruzados) o preço para cada
hora do estacionamento pago de veículos, estabelecido pela Lei Municipal n9. 83/78,
de 29 de dp.zembro de 1978.

Art. 22 O preço a que se refere o artigo anterior sprá corrigido
trimestralmente, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, até a proporçao da
variação trimestral da OTN - Obrigação do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O valor resultante da aplicação da correção aci
ma sera arredondad~ quando for o cas~ para a urndade de cruzado ~ernatamp.nte superioL

Art. 32 O preço do estacionamento pago de veículos será, a cada
correçao autorizada nos termos da presente Lei, fixado mediante Decreto específico.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente a Lei MunicipalnQ 27/83, de 12 de
mê.io de 1983.


